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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd

9f3 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Rua Seroa da Mota, nº 314 – Centro, Barão de Grajaú/MA 

CEP: 65.660-000 

Telefone: (89) 3523 1158 

Email: pmbaraodegrajau@gmail.com 

Site: https://www.baraodegrajau.ma.gov.br/portal/index.php 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú – MA 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
mailto:pmbaraodegrajau@gmail.com
https://www.baraodegrajau.ma.gov.br/portal/index.php
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LEI Nº 177.2023, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

CLAUDIME ARAÚJO LIMA, Prefeita do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

de acordo com a Constituição Federal e a lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, órgão responsável pela captação de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento das ações da 

área de educação, com base na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 

Art. 2º. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação 

- FUNDEB: 

I.Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; 

II.Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelece no transcorrer de cada exercício, de modo que os recursos previstos 

no art. 3º da Lei Federal Nº 14.113, de 25 de Dezembro de 2020 somados aos referidos no inciso I e II do Parágrafo único do Art. 1º da mesma lei, 

garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e do desenvolvimento 

do ensino; 

III.Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição Federal, o Município de Barão de Grajaú – MA, poderá celebrar convênios com o Estado do Maranhão 

e União para a transferência de alunos, de recursos humanos, de materiais e de encargos financeiros, bem como de transporte escolar, 

acompanhados da transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao número de matrículas assumido pelo ente federado; 

§ 1º - Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação - Fundo 

Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Barão de Grajaú. 

§ 2º - As contas bancárias de convênios em nome do Município de Barão de Grajaú, cujos recursos sejam destinados à manutenção de ações, 

serviços e obras vinculadas a área da educação serão geridas pelo Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

§ 3º - Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 

(quinze) dias deverão ser aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da dívida pública, na 

instituição financeira responsável pela movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra. 

§ 4º - Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações previstas no § 3º deste artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade e 

de acordo com os mesmos critérios e condições estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo. 

 

Art. 3º. O FUNDEB será gerido pela Secretaria Municipal de Educação, órgão da Administração Pública municipal, através de seu Secretário 

Municipal, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, sob a orientação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB. 

Parágrafo único – O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, integrará o Orçamento Geral do Município. 

 

Art. 4º. São atribuições do Secretário Municipal de Educação de Barão de Grajaú (MA), dentre outras já disciplinadas na legislação: 

I.Gerir o Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB e 

estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB; 

II.Responder perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos de controle pela gestão do órgão; 

III.Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações no Plano Municipal de Educação de Barão de Grajaú (MA); 

IV.Submeter ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB, o Plano de Aplicação a cargo do CACS FUNDEB, em consonância com o Plano 

Municipal de Barão de Grajaú (MA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

V.Submeter ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB as demonstrações contábeis mensais de receita e despesa do FUNDEB; 

VI.Encaminhar à contabilidade geral do Município e ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão as demonstrações mencionadas no inciso anterior; 

VII.Assinar cheques; 

VIII.Assinar digitalmente as transferências financeiras e ordens bancárias; 

IX.Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FUNDEB; 

X.Firmar Convênio, contratos e termos de ajustes, inclusive de empréstimos, juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a recursos que serão 

administrados pelo FUNDEB. 

 

Art. 5º. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da União, serão utilizados, no exercício financeiro em que lhes 

forem creditados, em ações consideradas de manutenção e de desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no 

art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. Os recursos do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB serão aplicados da seguinte forma: 

I. Proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais do Fundo Municipal de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, será destinada ao pagamento, 
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em cada rede de ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício; 

II. Cursos de aperfeiçoamento e capacitação dos professores; 

III. Programas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do nível de escolaridade da população; 

IV. Democratização da gestão da Educação pública e a superação das desigualdades sociais e regionais no que tange ao acesso, 

permanência e sucesso do Aluno na Escola; 

V. Financiamento total ou parcial de programas e projetos da Educação, incluindo: 

a) Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação; 

b) Construção, manutenção, reforma e conservação de escolas de educação infantil e Ensino Fundamental, bem como, a 

aquisição de equipamentos para a rede física escolar; 

c) Transporte Escolar; 

d) Pacotes de ferramentas digitais e de tecnologias inovadoras; 

e) Ferramentas de Desenvolvimento e Pesquisa para a educação; 

 

§ 1º - Para os fins de conceituação: 

I. Remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica em decorrência do efetivo exercício em cargo, 

emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores da Secretaria de Educação, conforme o caso, inclusive os 

encargos sociais incidentes; 

II. Profissionais da educação básica: professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos 

fundamental e médio; trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, 

supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; trabalhadores em 

educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim; profissionais com notório saber reconhecido 

pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por 

titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em que 

tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996; 

profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação, bem 

como aqueles profissionais que prestam serviços de psicologia e serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas 

pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais em efetivo exercício nas redes escolares de educação básica. 

§ 2º - O conceito que deve ser interpretado o efetivo exercício é a atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais referidos no 

inciso II do § 1º do presente artigo associada à regular vinculação contratual, temporária ou estatutária com o ente governamental que o remunera, 

não descaracterizada por eventuais afastamentos temporários previstos em lei com ônus para o empregador que não impliquem rompimento da 

relação jurídica existente. 

§ 3º - O repasse de recursos para as escolas será efetivado pelo FUNDEB de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 

Educação e apreciação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB. 

 

Art. 6º. É vedada a utilização dos recursos Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 

da Educação - FUNDEB para: 

I.Financiamento das despesas não consideradas de manutenção e de desenvolvimento da educação básica; 

II.Pagamento de aposentadorias e de pensões; 

III.Garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que 

não se destinem ao financiamento de projetos, de ações ou de programas considerados ação de manutenção e de desenvolvimento do ensino para 

a educação básica. 

 

Parágrafo único. Não constituem despesa de manutenção e desenvolvimento da educação básica: 

I.Pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao 

aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão; 

II.Subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural; 

III.Formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV.Programas suplementares de alimentação, assistência médico odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V.Pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

 

Art. 7º. As contas e os relatórios do Gestor do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB, serão submetidos à apreciação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB, mensalmente, de forma 

sintética e, anualmente de forma analítica. 

 

Art. 8º. A contabilidade do Fundo obedecerá às normas brasileiras de contabilidade e todos os relatórios gerados para sua gestão, integrará a 

contabilidade geral do Município. 

 

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando demais disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, aos 13 dias do mês de dezembro de 2023. 

 



QUARTA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2023 BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. 07, Nº 0945 – PÁGINAS: 10 
 
 

 DIÁRIO OFICIAL ISSN 2965-2197 

 

RUA SEROA DA MOTA, Nº 314, CENTRO – CEP: 65.660-000 – BARÃO DE GRAJAÚ/MA – CNPJ: 06.477.822/0001-44 Página 5 de 10 

 

 

Documento assinado digitalmente e com carimbo de tempo conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a 
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 

 

 

Claudimê Araújo Lima 

Prefeita Municipal 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº 06.477.822/0001-44 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração Sr. PAULO SÉRGIO NASCIMENTO 

BARROS, brasileiro, inscrito no CPF  sob o nº  408.205.563-00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designado simplesmente ORGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO nº 37/2023, 

RESOLVE registrar os preços da empresa SLA DOS SANTOS SERVIÇOS, CNPJ  n.º  28.108.182/0001-38,  corn  sede na Rua Joao Dantas, n° 

999, Bairro Manguinha, Floriano/PI, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIS ALVES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, portador do CPF 

n° 249.542.844-49, portador da Cédula de Identidade RG n.° 0365361020090, e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA 

REGISTRADA, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi 

previamente examinada  e  aprovada  pela  Procuradoria  do Município,  conforme despacho dos autos do Processo Administrativo nº 79/2023, "ex 

vi" do disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das LEI 10.520/2002; DECRETOS Nº 9.507/2018; 

DECRETO Nº 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI Nº 8.666, DE 21 DE 

JUNHO DE 1993 e DECRETO MUNICIPAL Nº 14/2019, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 

 

RESOLVE: 

 

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) SLA DOS SANTOS SERVIÇOS, nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por elas alcançada, PREÇO POR ITEM, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS Nº 9.507/2018; DECRETO Nº 10.024/2019, 

e, LEI COMPLEMENTAR Nº123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação empresa para prestação de serviços 

de comunicação e marketing, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú-MA, para atender as demandas dos Órgãos 

Participantes, especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 – PMBG/MA, que passa a fazer parte desta Ata, 

juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº 79/2023 

– CPL. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, 

podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, do Município de Barão 

de Grajaú.  

 

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresa(s), 

encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços . 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA  

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão 

Contratante 

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir 

do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de prestação dos serviços, 

observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econômico-financeira inicial deste instrumento. 
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Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.     

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) 

Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintúplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em 

valores iguais ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado 

da Ata de Registro de Preços; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de 

documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial 

do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA ONZE – DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 37/2023 – PMBG/MA e seus anexos e as propostas das 

empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, a 

Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

 

Barão de Grajaú, 12 de dezembro de 2023. 
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PAULO SERGIO NASCIMENTO BARROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SERGIO LUIS ALVES DOS SANTOS 

SLA DOS SANTOS SERVIÇOS  

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 37/2023 - PMBG/MA 

PROCESSO N.º 79/2023 – CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 51/2023, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, tendo 

como partes o Município de Barão de Grajaú e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 37/2023 – PMBG/MA.  

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de comunicação e marketing para 

divulgação dos atos públicos desta Administração Publica Municipal de Barão de Grajaú-MA.  

 

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

 

EMPRESA: SLA DOS SANTOS SERVIÇOS 

CNPJ: 28.108.182/0001-38 Telefone / Fax: (89) 9997-7990 

Endereço: Rua Joao Dantas, n° 999, Bairro Manguinha, Floriano/PI E-mail: Sergiotonamidia@hotmail.com 

 

QUADRO 2 – SERVIÇO REGISTRADO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT  V. UNIT  V. TOTAL 

1 

RADIO: Veiculação de spots de 30", distribuídas na programação de 

emissora de rádio fusão local, credenciada, para divulgação de 

conteúdos de interesse da administração pública. 

UND 400  R$      35,00   R$    14.000,00  

2 

RADIO: Veiculação de spots de 45", distribuídas na programação de 

emissora de rádio fusão local, credenciada, para divulgação de 

conteúdos de interesse da administração pública. 

UND 400  R$      52,50   R$    21.000,00  

3 

RADIO: Veiculação de spots de 60", distribuídas na programação de 

emissora de rádio fusão local, credenciada, para divulgação de 

conteúdos de interesse da administração pública. 

UND 400  R$      70,00   R$    28.000,00  

4 

TELEVISÃO: Veiculação de VT's de 30", distribuídas na programação 

de emissora de Televisão local, credenciada pelo Ministério das 

Telecomunicações, para divulgação de conteúdos de interesse da 

administração pública. 

UND 100  R$    280,00   R$    28.000,00  

5 

TELEVISÃO: Veiculação de VT's de 45", distribuídas na programação 

de emissora de Televisão local, credenciada pelo Ministério das 

Telecomunicações, para divulgação de conteúdos de interesse da 

administração pública. 

UND 50  R$    406,00   R$    20.300,00  

6 

TELEVISÃO: Veiculação de VT's de 60", distribuídas na programação 

de emissora de Televisão local, credenciada pelo Ministério das 

Telecomunicações, para divulgação de conteúdos de interesse da 

administração pública. 

UND 50  R$    630,00   R$    31.500,00  
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7 

INTERNET: Prestação de serviços de rádio web, jornais web e tv web 

para divulgação dos informativos com gerenciamento de notícias de 

interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA. 

UND 300  R$      56,00   R$    16.800,00  

8 

INTERNET: Prestação de serviços de internet (sites, blogs, Instagram, 

facebook e outros) para divulgação dos informativos com gerenciamento 

de notícias de interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - 

MA. 

UND 300  R$      56,00   R$    16.800,00  

9 

CARRO DE SOM: Prestação de serviços de mídia exterior (carro de 

som, bicicleta com som para propaganda, paredão e outros) para 

divulgação dos informativos com gerenciamento de notícias de interesse 

da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA. 

UND 300  R$      70,00   R$    21.000,00  

10 

SPOT: Gravação de textos institucionais (para apresentação via rádio, 

de aproximadamente 30 à 120 segundos), ficando limitado a 30 textos 

mensais 

UND 300  R$      91,00   R$    27.300,00  

11 
VÍDEO: Produção, filmagem e edição de vídeos instrucionais Tempo de 

duração do vídeo: Até 3 (três) minutos 
UND 30  R$ 1.050,00   R$    31.500,00  

12 
VÍDEO: Produção, filmagem e edição de vídeos para canais web e redes 

sociais Tempo de duração do vídeo: 2 (dois) minuto 
UND 50  R$    490,00   R$    24.500,00  

13 
VÍDEO: Produção, filmagem e edição de vídeos para canais web e redes 

sociais Tempo de duração do vídeo: 1 (um) minuto 
UND 100  R$    315,00   R$    31.500,00  

14 DRONE: Locação de drone, com operador, para filmagens aéreas.  UND 100  R$    210,00   R$    21.000,00  

15 PLACAS DE OUT DOOR: Locação de placas de out door. UND 100  R$    245,00   R$    24.500,00  

16 
VEICULAÇÃO DE AVISOS: veiculação de avisos, notas de 

esclarecimentos ao vivo em rádios. 
UND 200  R$      84,00   R$    16.800,00  

VALOR TOTAL REGISTRADO  R$ 374.500,00  

VALOR TOTAL REGISTRADO – R$ 374.500,00 (trezentos e setenta e quatro mil e quinhentos reais). 

 

Barão de Grajaú – MA, 12 de dezembro  e 2023. 

 

 

PAULO SERGIO NASCIMENTO BARROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SERGIO LUIS ALVES DOS SANTOS 

SLA DOS SANTOS SERVIÇOS  
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 
 

 
CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 
 
 

 
PEDRO JOSÉ ALVES DE CARVALHO 

Vice-Prefeito Municipal 

 
MARCOS ANTÔNIO SILVA TEIXEIRA 

Procurador Geral do Município 
 
 

 
DYUENE KAROLLINE DE SOUSA NUNES 

Controladora Geral do Município 

 
PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
FELLYPE AUGUSTO ARAÚJO LIMA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças 

 
LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO 

ALMEIDA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
FRANCISCO CLEVERTON DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 
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JACKELINE VIANA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar, Nutricional e Cidadania 

 
DORGIVALDO SANTANA NUNES 

Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Habitação 

 
 

 
EDIVAR PEREIRA DA SILVA MELO 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
FLÁVIO RIBEIRO VIANA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
 
 

 
LAUDEMIR ALVES DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
DEUZENIRA CARVALHO DE MELO 

Secretária Municipal de Juventude 
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